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MOÇÃO
 
 

Aplaude os Policiais Militares Bruno Manzocki, Camila
Corrêa, Franco Pagani Morais, Lorena Rejane Pereira,
Maicon Diego Galvani, Clóvis Júnior Dias, Carlos Alberto de
Souza e Gustavo Pires Machado pelo cumprimento de
mandado de prisão e expressiva apreensão de valores em
operação realizada no município de Itapema.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
Na data de 06 de dezembro de 2025, por volta das

18h30min, na Rua 1106, nº 100, frente mar, Bairro Ilhota, Município de Itapema/SC, as
guarnições da Polícia Militar, vinculadas ao 1º/31º BPM – Itapema, desencadearam
operação policial de alto relevo, registrada sob o Protocolo SADE nº 10657913.

 
A Guarnição do Tático, após informações repassadas pela

Agência de Inteligência deu cumprimento a mandado de prisão em desfavor de JOSE
OSWALDO DELL AGNOLO, foragido por crimes financeiros e organização criminosa,
que se encontrava hospedado no Blue Sea Hotel, em Itapema/SC.

 
Considerando que JOSE OSWALDO DELL AGNOLO é

apontado como responsável por crimes financeiros e de organização criminosa,
utilizando os fundos Futuree Bank e Theboss, ambos com sede em Curitiba/PR, sendo
conhecido, em matérias jornalísticas, como o “Lobo da Batel”, havendo vítimas com
investimentos que variam de R$ 20.000,00 a R$ 2.000.000,00, o que evidencia a
elevada gravidade e repercussão social das condutas.

 
Após a localização e prisão do foragido, a guarnição Tática

solicitou apoio das demais equipes para realização de buscas minuciosas no local.
 
Considerando que, na revista realizada no quarto ocupado

por JOSE OSWALDO DELL AGNOLO, foram apreendidos 1 (um) tablet, 10 (dez)
aparelhos celulares, 1 (um) MacBook, chaves de veículos, relógios, bem como
expressiva quantia em dinheiro, sendo:1)R$ 1.131.220,00 (um milhão, cento e trinta e
um mil, duzentos e vinte reais); 2) US$ 721.300,00 (setecentos e vinte e um mil e
trezentos dólares americanos). Quantia que, após a conversão do valor em dólares
para reais, totalizou aproximadamente R$ 5.055.092,00 (cinco milhões, cinquenta e
cinco mil e noventa e dois reais).

 
Todo o material apreendido foi devidamente apresentado na

Polícia Federal de Itajaí/SC, e o preso foi conduzido à UPA de Itapema/SC e,
posteriormente, ao Presídio de Itapema, observando-se integralmente os
procedimentos legais e administrativos, tendo o numerário sido formalmente contado no
31º BPM, com vínculo à ocorrência OC 10656244.

 
Considerando que a atuação integrada, técnica e diligente

das guarnições envolvidas demonstra alto grau de profissionalismo, preparo, coragem e



comprometimento com a segurança pública, atingindo diretamente organizações
criminosas de grande capacidade financeira e protegendo milhares de potenciais
vítimas em todo o país.

 
Considerando, por fim, que atitudes como a dos Policiais

Militares ora homenageados são exemplos de honra, retidão, eficiência e dedicação ao
serviço público, merecendo o reconhecimento público e de toda a sociedade
catarinense.
 
 

requer o encaminhamento de MOÇÃO aos Policiais Militares
Bruno Manzocki, Camila Corrêa, Franco Pagani Morais, Lorena Rejane Pereira,
Maicon Diego Galvani, Clóvis Júnior Dias, Carlos Alberto de Souza e Gustavo
Pires Machado do Estado de Santa Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Alex Brasil, aplaude os Policiais Militares
Bruno Manzocki, Camila Corrêa, Franco Pagani Morais, Lorena Rejane Pereira,
Maicon Diego Galvani, Clóvis Júnior Dias, Carlos Alberto de Souza e Gustavo
Pires Machado pelos relevantes serviços prestados à comunidade.
Atenciosamente, Deputado Julio Garcia Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado ALEX BRASIL.

ELEGIS
Sistema de Processo
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Documento assinado eletronicamente por Alexander Brasil
Alves Pereira, em 08/12/2025, às 12:41.


